
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 216, DE 31 MARÇO DE 2021.

 
Dispõe sobre a prorrogação das medidas de
prevenção ao contágio e de enfrentamento do
novo coronavírus (COVID-19).

 
O PREFEITO DE JAÇANÃ/RN, utilizando de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de novas ações
coordenadas para o enfrentamento do novo coronavírus
(COVID-19);
CONSIDERANDO que as medidas de prevenção são eficazes
para a redução do número de casos do COVID-19;
CONSIDERANDO que nos últimos Boletins Informativos da
Secretaria Municipal de Saúde há uma visível e expressiva
aceleração no crescimento dos números de casos da doença
confirmados no âmbito municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica determinada a permanência das medidas de
prevenção ao Covid-19 e de distanciamento social, no
Município de Jaçanã-RN, previstas no Decreto Municipal nº
212, de 12 de março de 2021, bem como nos protocolos
sanitários setoriais, sem prejuízo do disposto neste Decreto.
Art. 2º Altera-se, temporariamente, o dia de funcionamento da
feira livre para os sábados.
Art. 3° Fica suspenso o atendimento presencial nos órgãos e
entidades vinculadas ao Poder Executivo Municipal até 16 de
abril de 2021.
Parágrafo Único. O disposto nesse artigo não se aplica à
Secretaria de Saúde, Unidade Mista de Saúde, Unidades
Básicas de Saúde, Programa de distribuição do Leite, Unidades
de Ensino Escolar durante o período de realização de matrícula
escolar e demais órgãos que exijam atendimento presencial.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Jaçanã/RN, 31 de março de 2021.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN 
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